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ESTADO DESERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LH Nq 405/13. DE 04 DEABRIT DE 2013.

Concede a srltbvenção no valor de R$
25.000,00 (Vinu e cinco mil reais) à
FEDEAeÇãO §ERGIPÁ§A DE FUTilL c dá
outras providêncios.

A CÂMÂnA MUNICIPAI DE MOITA BONITA, ESTADo DE SERGIPE, aprovou no
dia 25 de março de 2013 a lei que autoriza a concessão de subvenção no valor de R$

25.000,00 {vinte e cinco mil reais}, à FEDERAçÃO SrAeWeNe DE FIITSAL e dá outras
providências, e eu Marcos Antônio Costa, Prefeito Municipal, sanciono a referida Lei na forma
que segue:

ArL ls. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Subvenção
no valor de R$ 25.000,00 fVinte e cinco mil reaisJ, à FEOERÀçÃO SmeWaNA DE FUTSAL.

ArL 2s. A Prefeitura Municipal de Moita Bonita realizará repasse para a

FEDERAçÃO SERGIPANA DE FIITSAL entidade sem fins lucratlvo,s, destinados ao eusteio da
faça gfasjt dc.futsa
de Moita Bonita.

ArL 3s. A subvenção de que trata esta lei será concedida em parcela única de
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), que será destinada a realizaçáo da Taça Brasil de
Futsal.

ArL 4". Os recursos correspondentes à execufro desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias constante no orçamento vigente.

ArL 5". Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os
seus efeitos a partir de AZ de janeiro de 2AL3.

ArL 6". Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONTTA, ESTADO DE
SERGIPE, em 04 de abril de 2013.
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